ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 701, de 2020.

De autoria do nobre Deputado Bruno Ganem, o Projeto de lei (PL) em epígrafe dispõe sobre a responsabilização integral de condutores por danos materiais causados ao patrimônio público estadual em casos de acidente de trânsito provocado pelo consumo de álcool ou substâncias psicoativas.
Segundo este PL, os condutores de veículo automotor que provocarem acidentes de trânsito sob a influência de álcool ou substâncias psicoativas ficarão obrigados a restituir integralmente os danos materiais causados ao patrimônio público estadual, inclusive custos com mão de obra e eventuais danos reflexos.

A propósito, o PL define como patrimônio público estadual todo equipamento, construção, instalação ou bem natural à disposição da coletividade, custeado ou sob a responsabilidade e manutenção pelo Estado. Ademais, a constatação da ingestão de álcool ou substância psicoativa seguirá os padrões previstos no Código de Trânsito Brasileiro e demais dispositivos legais aplicáveis, além da regulamentação na norma resultante deste projeto.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, sem receber emendas, inclusive substitutivos, no período correspondente às cinco Sessões Ordinárias, de 30 de novembro a 7 de dezembro de 2020.

Em 8 de dezembro de 2020, o PL foi distribuído às seguintes Comissões Permanente: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CAPRT - Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado:
“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado:

“Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente sobre:

(...)

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

....................................................................................................................

(...)

“Artigo 145 – A Assembleia exerce a sua função legislativa por via de projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução.

§ 1º – Os projetos de lei são destinados a regular as matérias de competência do Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.
(...)

Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno: 

I – à Mesa; 

II – às Comissões; 

III – às Deputadas e aos Deputados; 

IV – ao Governador do Estado; 

V – ao Tribunal de Justiça; 

VI – ao Procurador-Geral de Justiça; 

VII – ao Tribunal de Contas; 

VIII – aos cidadãos.”

A proposição pretende estabelecer preceitos legais importantes no campo da administração pública, fixando responsabilidades do cidadão perante a coisa pública.

Portanto este PL se apresenta livre de vícios constitucionais que possam coibir o seu trâmite regular.

Contudo, é oportuno destacar que o objetivo principal da proposição não é o de legislar em matéria de direito civil, direito processual ou normas de trânsito, nem tampouco o de invadir a competência de outro Poder, mas, apenas o de proteger o patrimônio público estadual.
Ademais, como bem salienta o autor em sua justificativa, a propositura tem por objetivo intensificar a preservação do patrimônio público estadual, especificamente em casos de danos materiais decorrentes de acidente de trânsito provocado por condutor que tenha consumido álcool ou substância psicoativa.

É comum que os acidentes imponham a necessidade de substituição equipamentos públicos. A consequência da responsabilização deverá ser o cumprimento do dever de reparação dos danos materiais pelo condutor que agiu com dolo ou culpa, de modo a possibilitar a restauração do patrimônio atingido sem onerar o Estado.

Ainda, a obrigação de pagar pela reparação do dano decorrente de acidente pode servir como uma medida importante para coibir a direção irresponsável, criando um motivo adicional para que os motoristas não bebam ou consumam substâncias psicoativas antes de dirigir, favorecendo, desse modo, a segurança pública.
Portanto, no que concerne a esta CCJR analisar, manifestar-se e deliberar, qual seja, a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, não nos opomos à propositura.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 701, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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